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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
 
Altera o art. 245 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, para aumentar o valor da 
multa a ser aplicada ao médico, professor 
ou responsável por estabelecimento de 
atenção à saúde e de ensino fundamental, 
pré-escola ou creche, que deixar de 
comunicar à autoridade competente os 
casos de que tenha conhecimento, 
envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente. 

 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 245 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 245 .................................................................................. 

Pena - multa de seis a trinta mil reais, aplicando-se o dobro em 

caso de reincidência. ”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 478/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado 

Federal em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as 
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irregularidades e os crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e 

adolescente no País e dela decorreram diversos projetos que merecem ser 

apreciados por esta Casa. 

  O referido projeto se justifica pela necessidade de se punir com 

mais severidade aqueles que deveriam estar protegendo as crianças e os 

adolescentes, consoante dicção do art. 245 do Estatuto da Criança e 

Adolescente: 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por 

estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola 

ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de que tenha 

conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente: 

Nesse sentir, é razoável que se aumente a multa aplicada aos 

responsáveis que deixam de comunicar os casos de maus-tratos. 

Sendo assim, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
 

Sala das Sessões,      
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 

 


